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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 236/2018 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO MUNICÍPIO, CONSTANTES NA TABELA DA 
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED. 
 
 

1ª Retificação Edital do Pregão Presencial n.º 001/19 
 
 

Ficam excluídos do Edital: 
[...] 14 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR [...] 

  [...] 9.1 - Para os fabricantes será exigido no ato da entrega do(s) medicamento(s): o Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação: o fornecedor deverá apresentar o certificado emitido pela ANVISA, relativo ao 
Programa Nacional de Inspeção em Indústrias Farmacêuticas e Farmoquímicas de que atende às Boas Práticas 
de Fabricação, com validade de 01 ano a partir da data de publicação no DOU; e Para os distribuidores será 
exigido o Certificado de Boas Práticas de Fabricação: o fornecedor deverá apresentar cópia do Certificado 
emitido pela ANVISA, relativo ao Programa Nacional de Inspeção em Indústrias Farmacêuticas e 
Farmoquímicas, atestando que as empresas fabricantes de todos os produtos que ele está cotando atendem às 
Boas Práticas de Fabricação. Este certificado só é válido se publicado no DOU, e terá validade de um ano a 
contar da publicação. [...]. 
 

[...] ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ___/2019 [...] 
[...] 8. DO PRAZO PARA ENTREGA DO MATERIAL: [...] 

[...] 8.1.1 - Para os fabricantes será exigido no ato da entrega do(s) medicamento(s): o 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação: o fornecedor deverá apresentar o certificado emitido pela ANVISA, 
relativo ao Programa Nacional de Inspeção em Indústrias Farmacêuticas e Farmoquímicas de que atende às 
Boas Práticas de Fabricação, com validade de 01 ano a partir da data de publicação no DOU; e Para os 
distribuidores será exigido o Certificado de Boas Práticas de Fabricação: o fornecedor deverá apresentar cópia 
do Certificado emitido pela ANVISA, relativo ao Programa Nacional de Inspeção em Indústrias Farmacêuticas e 
Farmoquímicas, atestando que as empresas fabricantes de todos os produtos que ele está cotando atendem às 
Boas Práticas de Fabricação. Este certificado só é válido se publicado no DOU, e terá validade de um ano a 
contar da publicação. [...]. 
 

As demais Cláusulas e condições do referido Edital permanecem inalteradas. 
 
 

  Cachoeira de Minas/MG, 23 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

Jucimara Aparecida de Faria Silveira 
Pregoeira 

 


